
Edital 56/2019 – Pós-Graduação em Docência para Educação Profissional e 

Tecnológica - 1ª reclassificação 

Técnicos do IFRJ: 

1. Carlos Augusto Santos Fernandes 

(classificação 111) 

2. Carlos Henrique M Avila Filho 

(classificação 112) 

3. Alexandre Ornelles De Oliveira 

(classificação 113) 

4. Fábio Pires Viana (classificação 114) 

5. Bianca Alves De Araujo (classificação 115) 

6. Amanda Olívia Silva (classificação 116) 

Docentes de outras Instituições de Ensino: 

7. Sandra Regina Garcia Leite (classificação 

117) 

8. Marcio Barbosa Dos Santos (classificação 

118) 

9. Idemilson Da Silva (classificação 119) 

10. Joyce Dos Santos Alves (classificação 120) 

11. Fabio Saraiva Da Silva Filho (classificação 

121) 

12. Ana Carolina De Souza Basso (classificação 

122) 

13. Elaine Aparecida De Almeida (classificação 

123) 

14. Matheus Alvarenga Oliveira (classificação 

124) 

15. Luciana Carolino Ferreira (classificação 125) 

16. Raquel Massad Cavalcante (classificação 

126) 

17. Kátia Ferreira De Oliveira (classificação 127) 

18. Georgia Martha Lobato De Barros Silva 

(classificação 128) 

19. Gilmara Ferreira Alvim (classificação 129) 

20. Marilza Martins Costa (classificação 130) 

21. José Eduardo De Souza Prates (classificação 

131) 

 

A matrícula será do dia 17 até 19/02, das 12 às 17 horas, no setor de atendimento da secretaria da pós-

graduação. Em caso de dúvidas, ligar para (24) 24681856. 

Conforme item 5.2, do Edital 56/2019, seguem documentos para matrícula: 

I. Duas fotos recentes, tamanho 3×4;  

II. Original e cópia da Carteira de Identidade;  

III. Original e cópia do CPF;  

IV. Original e cópia do título de eleitor e do comprovante de votação da última eleição; 

V. Original e cópia do registro civil (nascimento ou casamento);  

VI. Original e cópia do Certificado do Serviço Militar Obrigatório (certificado de reservista), para candidatos 

do sexo masculino; 

VII. Original e cópia do Diploma de Graduação;  

VIII. Comprovante de Vínculo (contracheque ou Declaração da Chefia Imediata emitidos até 3 meses antes da 

data da matrícula) com o Instituto Federal do Rio de Janeiro ou outra Instituição de Ensino (caso se 

enquadre). 


